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ERRATA 

 

PORTARIA N.º 100 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.  

 
    A Portaria nº 100 de 08 de fevereiro de 2018, publicada na 

edição nº 1440, de 09 de fevereiro de 2018, no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Paraná – AMP tem pela presente, por lapso de digitação, as 

seguintes correções: 

         

Onde se lê: 

         RESOLVE 

          Art.1º  - Exonerar o Sr. JOSÉ DAVI DA SILVA COSTA, do cargo 

Agente de Serviços.  

 
       Leia-se: 

 
         RESOLVE 

          Art.1º  - Exonerar a pedido o Sr. JOSÉ DAVI DA SILVA COSTA, do 

cargo Agente de Serviços.                 

 
          Andirá, 28 de março de 2018 
 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS PICOLO FURLAN 
Diretor – Presidente do  SAMAE 

 
 


